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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ES-129/88.0
(TST-P-12742/88.0)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGlAO 
Advogada : Dr? Cnéa Cimini Moreira de Oliveira (Procuradora Regional) 
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO TRIGO, MI 

LHO, MANDIOCA, MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E RAÇÕES 
BALANCEADAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DO MUNI 
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

1 $ Região
DESPACHO
A Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário, interpôs 
to contra a decisão homologatória de acordo celebrado entre as par 
tes do dissídio coletivo TRT-DC-419/87, no que se refere à cláusula 
13?, de seguinte teor:

"Para os empregados não sindicalizados, o desconto será de Cz$ 360,00 
(trezentos e sessenta cruzados) e para os sindicalizados de Cz$60,00 
(sessenta cruzados), para as obras sociais, e que deverá ser reco 
Ihido até 30 dias, após a homologação do presente acordo, prazo 
esse em que os empregados interessados poderão filiar-se a catego 
ria profissional em questão" (fls. 08).

O Pleno desta Corte tem decidido, em regra, pela manutenção 
das condições acordadas. Entendo, entretanto, que, mesmo em se tratan 
do de acordo, é indispensável a subordinação do desconto ã não oposT 
ção do empregado.

Assim, defiro parcialmente o pedido, para garantir ao traba 
lhador o direito de se opor ao desconto, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, ã cláusula 
139.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Brasília, 07 de julho de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal


